
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  371164 - PR 
(2013/0226950-1)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
EMBARGANTE : EVELIN COSTA 
ADVOGADOS : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA  - PR019095 

JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA E OUTRO(S) - 
PR023510 

EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF  - 

PR000000F

 

  

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL. OCUPANTE DE CARGO DE TÉCNICO DO SEGURO 
SOCIAL. ALEGAÇÃO DE DESEMPENHO DA FUNÇÃO DE ANALISTA DO 
SEGURO SOCIAL. DESVIO DE FUNÇÃO NÃO RECONHECIDO PELA CORTE 
DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO DO PARTICULAR REJEITADOS.

1.   Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir 
omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. 

2.   Na hipótese dos autos, não se constata a presença 
de qualquer eiva a macular o acórdão embargado, que, de forma clara e expressa, 
manifestou o entendimento de que, tendo a Corte de origem, soberana na análise 
fático-probatória da causa, confirmado a Sentença, julgando improcedente o pedido 
inicial por entender que não está configurado o desvio de função alegado, a inversão de 
tais conclusões seria inviável na via do Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

3.   Não se constatando a presença de quaisquer dos 
vícios elencados no art. 1.022 do Código Fux, a discordância da parte quanto ao 
conteúdo da decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos 
específicos, os quais não podem ser ampliados.

4.   Embargos de Declaração do Particular rejeitados.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
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Superior Tribunal de Justiça
Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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